
ATO GP N. 138/2022

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a programação com antecedência
favorece a gestão da pauta e das demais rotinas das unidades
judiciárias;

CONSIDERANDO que já há previsão de ausência do
Excelentíssimo  Senhor  João  Candido,  Juiz  do  Trabalho
Substituto, fixo da 1ª Vara do Trabalho de Dourados, por gozo
de férias, no período de 3.11.2022 a 2.12.20221; e

CONSIDERANDO  que  o  Excelentíssimo  Senhor
Bernardo Pinheiro Bernardi, Juiz do Trabalho Substituto, tem
histórico, na circunscrição de Dourados, de atuação por maior
tempo na 2ª Vara do Trabalho de Dourados/MS,

R E S O L V E:

1.  Designar  o  Excelentíssimo  Senhor  Bernardo
Pinheiro  Bernardi,  Juiz  do  Trabalho  Substituto,  lotado  na
circunscrição  de  Dourados,  para  auxiliar  na  1ª  Vara  do
Trabalho de Dourados, no período de 3.11.2022 a 19.12.2022.

2. Dê-se ciência.

3. Publique-se no Boletim Interno e no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)
João Marcelo Balsanelli

Desembargador Vice-Presidente 
no exercício da Presidência

1  Sem prejuízo da possibilidade de sua Excelência deixar a unidade antes,
conforme o resultado do processo de promoção para o cargo de Juiz Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Três Lagoas/MS. 
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